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CONTEXTUALIZANDO A 
QUESTÃO DA CONCORRÊNCIA

Hoje mais do que nunca o em-
presariado brasileiro tem se cons-
cientizado sobre o valor atrelado 
aos bens intangíveis que perpas-
sam a sua atividade comercial e, 
sobretudo, quanto à necessidade 
de proteção e registro.

E isso não é gratuito, uma vez 
que, num mundo altamente ca-
pilarizado onde as relações co-
merciais já transbordam os mal-
fadados limites territoriais e se 
globalizam, atitudes defensivas 
do patrimônio intangível são inevi-
táveis para o êxito das atividades 
empresariais, uma vez que os de-
safios à integridade da proprieda-
de industrial partem de inúmeros 
lados, inclusive de fora.

É que, paralelamente ao de-
senvolvimento de novas marcas 
de produtos e serviços, portanto, 
ao dinamismo da criação de no-
vos signos distintivos da atividade 
comercial, tem se observado um 
crescimento dos casos de con-
corrência desleal no universo das 
marcas, empreendido por concor-
rentes com nítida má-fé, o que é 
juridicamente reprochável.

Tal fenômeno, da concorrência 
desleal, no entanto, não pode ser 
confundido com os atos de con-
corrência agressiva, como habi-
tualmente tem sido feito por ope-

radores do Direito ou mesmo, por 
empresários que optam por man-
ter postura passiva no mercado.

É que, a concorrência agressi-
va (ou CA), por si só, não deno-
ta pecha ou concorrência desleal 
(CD), mas atos de competitivida-
de genuína que geram benefícios 
para o próprio mercado e, em últi-
ma escala, para o consumidor.

Todavia, a utilização da CA no 
desenvolvimento dos agentes 
econômicos precisa ser bem es-
calonada e estrategicamente pro-
jetada, para se evitar ilegalidades 
e, com isso, enquadramentos na 
CD e, como resultados disso, pas-
sivos agigantados e perda de cre-
dibilidade no cenário econômico

Quais os limites, portanto, da 
concorrência agressiva, e quan-
do o comportamento competitivo 
passa a ser desleal?

DA CONCORRÊNCIA AGRES-
SIVA COMO CONCORRÊNCIA 
LEGÍTIMA

A experiência forense tem de-
monstrado que o tema da concor-
rência agressiva na Propriedade 
Industrial ainda está em forma-
ção, uma vez que algumas ações 
cominatórias e/ou indenizatórias 
ajuizadas no Judiciário brasilei-
ro, não raro de grande vulto, para 
discutir “concorrência desleal”, se 
fundam em mero inconformismo 
de agentes econômicos que não 
sabem lidar com a concorrência 
agressiva.

Mister diferenciar os institutos, 

portanto.

Inicialmente convém firmar-se 
o entendimento de que a prejudi-
cialidade do concorrente, além 
do desejo mais íntimo que perpas-
sa o intento de todo comerciante, 
é a regra básica da atividade 
comercial. O equilíbrio entre tais 
intentos e o enfoque na livre con-
corrência (art. 170, IV, CF/88), 
contrabalanceando-a à livre inicia-
tiva (art. 1º, IV e art. 170, CF/88), 
é o garante das boas relações co-
merciais.

Segundo o exímio magistério 
de Jay Barney em seu famoso 
artigo ao Journal of Management 
(1991), os agentes econômicos 
garantem melhores resultados em 
suas atuações quando não tergi-
versam em explorar oportunida-
des ou de exterminar ameaças. 
É essa ação rápida e implacável 
contra o concorrente que garante 
ao empresário força no mercado.

Os estudiosos J. Covin e D. 
Slevin (1989) são contundentes 
ao, após acentuada pesquisa, 
afirmar que o desenvolvimento 
de pequenas empresas em am-
bientes hostis – como determi-
nados nichos de mercado – está 
proporcionalmente condicionado 
à demonstração de uma alta com-
petitividade agressiva, portanto, 
na imersão de táticas de desvio 
de clientela e superação de tec-
nologias alheias, por meio de rápi-
das ações e de aproveitamento de 
oportunidades.

O resumo é que a implementa-
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ção de táticas de CA está relacio-
nada diretamente ao desenvolvi-
mento econômico e, portanto, ao 
êxito nos negócios.

Assim que, em Propriedade In-
dustrial, o aproveitamento agressi-
vo diante de oportunidades como 
(i) desuso de marca pelo concor-
rente, (ii) existência de possibili-
dade de anulação de registros, 
(iii) possibilidade de arguição de 
pré-utência, (iv) exploração de 
usos e práticas de comércio na 
composição de produtos, é de 
alta relevância para o desenvolvi-
mento empresarial, sobretudo das 
empresas que, recém ingressas 
na teia competitiva, precisam di-
gladiar com gigantes do mercado.

Em resumo, o empresário sem-
pre estará diante da seguinte 
questão: ir à briga arguindo tais 
direitos ou simplesmente se cur-
var diante do poderio dos estabe-
lecidos no comércio e tentar, as-
sim, “um lugar ao sol”?

A opção pela concorrência 
agressiva segue, portanto, a pri-
meira hipótese.

Dean et. al. (1933), por exem-
plo, em estudo que não perdeu 
a atualidade, já prediziam que 
o comportamento agressivo nas 
práticas empresariais de agentes 
econômicos estadunidenses com 
investimentos no mercado exter-
no, notadamente o europeu, cons-
tituía o maior índice de resultados/
crescimento para empresários.

Há que se desanuviar, portan-
to, da relação automática que co-

mumente se faz entre lealdade e 
passividade.

Concorrência leal não é con-
corrência passiva, mas concor-
rência que não se utiliza de meios 
fraudulentos para desviar clientela 
de outrem, ainda que realizada de 
forma agressiva.

Assim, mesmo na estratégia 
agressiva na qual um competidor 
traz para si os melhores funcioná-
rios do outro por meio de propos-
tas irrecusáveis, ou na qual equi-
para qualidade de produto, mas 
reduz drasticamente preço pra 
atrair clientela, ou na qual investe 
em marketing agressivo aduzindo 
“ser melhor” que os concorrentes, 
tudo isso se expressa como con-
corrência leal, possível e irrepro-
chável, portanto, que não carece 
de tutela Judicial.

E assim o é, justamente, por-
que tais procedimentos são co-
muns no mercado e, portanto, já 
esperados por aqueles que nele 
atuam. É, pois, o risco da ativida-
de comercial, risco do negócio.

Em resumo, perder bons fun-
cionários porque o concorrente 
tem melhores condições de traba-
lho e carreira é risco do negócio 
de quem não supera o concorren-
te ofertando a seus funcionários 
melhores condições de trabalho e 
carreira. Perder clientela porque 
o competidor consegue manter 
a qualidade, reduzir preços e fa-
zer boa estratégia de marketing 
é risco do negócio de quem não 
investe suficientemente nessas 

estratégias.

Como bem ressaltado pelo exí-
mio doutrinador e magistrado Ri-
cardo Negrão (2010), a clientela, 
assim como o próprio aviamento 
ou good will, não integra o estabe-
lecimento comercial, não se sub-
mete ao conceito de “coisa”, nem 
é suscetível de domínio pelo em-
presário, embora seja objeto do 
próprio ato de empreender.

Observe-se, portanto, que o 
desvio de clientela é, ao mesmo 
tempo que o objetivo, o prêmio 
do comerciante estrategista, 
por meio dele além de se operar o 
“desenvolvimento nu” dos fulcros 
empresariais, o próprio consumi-
dor poderá ser guiado a uma nova 
experiência de marca, a um novo 
e melhor produto e, portanto, a es-
tabelecer novos vínculos de mer-
cado.

Todavia, importante que o dito 
“desvio de clientela” esteja dire-
tamente relacionado ao “conheci-
mento” e, portanto, à “anuência do 
consumidor”, não ao seu engodo 
ou ludibrio, sob pena de se tornar 
“desvio fraudulento de clientela”, 
o que é vedado.

Vê-se, portanto, que a opção 
pela passividade no comércio não 
é sinônimo de lealdade, mas ape-
nas da “opção pelo marasmo” e, 
inevitavelmente, pela bancarrota. 
A competitividade agressiva e, por 
assim dizer, a concorrência agres-
siva (CA) está plenamente afeita 
à conceituação de concorrência 
“leal”, que, para afastar a carga 
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desnecessariamente emocional 
da palavra, poderíamos dizer: 
concorrência legítima.

Segundo o administrativista 
Marçal Justen Filho (2011), em 
lição útil ao âmbito econômico, a 
deficiência na concorrência have-
rá, na realidade, quando não exis-
tir disputa suficiente no mercado, 
senão vejamos:

“a deficiência na concorrência 
caracteriza-se quando não existe 
disputa suficiente e equilibrada 
no mercado, o que impede que a 
concorrência econômica produza 
seus efeitos positivos”.

Sobre a linha tênue que separa 
a concorrência que aqui chama-
mos agressiva e legítima (CA/CL), 
da desleal (CD), o exímio jurista 
Fábio Ulhôa Coelho (2006) foi ci-
rúrgico:

“não é simples diferenciar-se 
a concorrência leal da desleal. 
Em ambas, o empresário tem o 
intuito de prejudicar concorren-
tes, retirando-lhes, total ou par-
cialmente, fatias do mercado que 
haviam conquistado. A intencio-
nalidade de causar dano a outro 
empresário é elemento presente 
tanto na concorrência lícita como 
na ilícita. Nos efeitos produzidos, 
a alteração nas opções dos con-
sumidores, também identificam a 
concorrência leal e a desleal. São 
os meios empregados para a rea-
lização dessa finalidade que as 
distinguem. Há meios idôneos e 
inidôneos de ganhar consumido-
res, em detrimento dos concorren-
tes. Será, assim, pela análise dos 
recursos utilizados pelo empre-
sário, que se poderá identificar a 
deslealdade competitiva”.

Vê-se, portanto, que segundo o 
aplaudido doutrinador brasileiro, 
as barreiras que separam a con-
corrência legítima (CL) ainda que 
agressiva (CA) daquela desleal 
(CD) exsurgem dos “meios utili-
zados”, e, portanto, nos conceitos 
éticos de idoneidade e inidoneida-
de.

Nesse espeque, veja-se a lição 
do saudoso Denis Borges Barbo-
sa (2002), que lecionou fortemen-
te:

“não há ilícito no dano que faz 
um concorrente a outro, na estri-
ta obediência das regras do jogo 
competitivo. Gerando produto 
de tecnologia superior, ou a me-
nor preço, um concorrente pode, 
e mesmo deve, alijar o outro do 
mercado, para o bem comum”

Diríamos mais: seguindo-se as 
regras do jogo competitivo, não há 
como um concorrente infringir a 
outro verdadeiro dano, não aque-
le da acepção jurídica do termo, 
que requer dever de indenizar, 
isso porque, a perda de clientela 
– para além de ser dano – é risco 
da atividade econômica e, por-
tanto, deve ser suportado, uma 
vez que intrínseco à natureza con-
correncial das relações.

O próprio Poder Judiciário, não 
raras vezes chamado a resolver 
questões envolvendo alegações 
de concorrência desleal, tem fir-
mado entendimento que distingue 
e isenta a concorrência agressiva 
da concorrência dita desleal, se-
não vejamos:

CASO 01: convivência pacífica 
entre marcas parecidas, aplicação 
da teoria da distância para reco-
nhecer proximidade de sinais em 
determinado nicho de mercado:

“RECURSO DE APELAÇÃO. 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
CONFLITO ENTRE A MARCA 
MISTA "BANNAHANNA" (IMPUG-
NADA) E A MARCA NOMINATI-
VA ANTERIOR "BANA BANA". 
NÃO VERIFICADA VIOLAÇÃO 
AO ART. 124, XIX E XXIII, DA 
LPI. AUSÊNCIA DE CONFUSÃO. 
SIGNOS DISTINTOS. TEORIA DA 
DISTÂNCIA.  HONORÁRIOS  MA-
JORADOS.  APELAÇÃO  A  QUE  
SE NEGA PROVIMENTO. I - Dis-
cute-se na presente demanda se 
a marca mista "BANNAHANNA" 
(impugnada) constitui imitação, 
suscetível de causar confusão ou 

associação indevida, da marca no-
minativa anterior "BANA BANA", 
violando o art. 124, XIX e XXIII, da 
LPI. II - A resposta é negativa. As 
marcas em conflito possuem con-
juntos marcários distintos, o que 
elimina a possibilidade de confu-
são por parte do mercado consu-
midor.  Diferenças nos  aspectos 
nominativo, fonético e  gráfico. III

- Aplicabilidade da Teoria da 
Distância. Considerando a exis-
tência de registros anteriores 
assemelhados ao titularizado 
pela apelante ("BANA BANA") 
no mesmo segmento merca-
dológico em análise, a apelan-
te não pode pretender que o 
registro impugnado seja mais 
distinto em relação à sua mar-
ca do que esta é em relação às 
anteriores. Precedentes desta 
Corte (cf. Apelação 0809281- 
26.2010.4.02.5101, Relator De-
sembargador Federal André Fon-
tes, julgamento em 15.12.2015). 
IV - Honorários majorados. V 
- Apelação a que se nega provi-
mento” (Grifou-se).

(TRF-2 - AC: 01576886520144 
025101 RJ 0157688-65.2014 
.4.02.5101, Relator: SIMONE 
SCHREIBER, Data de Julgamen-
to: 23/02/2017, 2ª TURMA ESPE-
CIALIZADA)

CASO 02: convivência pacífica 
entre trade dresses em razão da 
utilização de elementos de uso 
comum e tendências do mercado:

“AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE 
USO DE MARCA – "TRADE 
DRESS" – ELEMENTOS VISUAIS 
DO PRODUTO DA AUTORA NÃO 
SE CONFUNDEM COM O PRO-
DUTO DA RÉ - CONCORRÊNCIA 
DESLEAL – NÃO CONFIGURA-
ÇÃO – Outras marcas também 
são vinculadas em embalagens 
semelhantes - Tendência do 
mercado de temperos e especia-
rias. Sentença mantida – Recurso 
desprovido”.(Grifou-se).

(TJ-SP APL 1033536-
18.2014.8.26.0576, Relator: Des. 
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Fortes Barbosa, 1ª Câmara Re-
servada de Direito Empresarial, 
Data de Julgamento: 18/01/2017, 
Data de publicação: 18/01/2017)

“PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
MARCA FIGURATIVA. TRADE 
DRESS. USO COMUM. DISTINTI-
VIDADE. AUSÊNCIA. 1. Para que 
o sinal seja irregistrável, nos ter-
mos do art. 124, VI, da LPI, é pre-
ciso que o mesmo tenha caráter 
necessário (essencial, indispen-
sável), comum (habitual, normal, 
usual, geral) ou vulgar (comum, 
ordinário, trivial, usual), sendo 
necessário também que o sinal 
tenha relação com o produto ou 
serviço a distinguir. O próprio dis-
positivo ressalva que o sinal será 
registrável, caso esteja revestido 
de suficiente forma distintiva. Tal 
vedação objetiva impedir o mono-
pólio, bem como a concorrência 
desleal, eis que a utilização de 
uma marca com essas caracterís-
ticas implicaria em que empresas 
concorrentes, ao difundirem seus 
produtos, também o estivessem 
fazendo em relação ao produto 
privilegiado, o que, outrossim, po-
deria causar confusão no público 
consumidor. 3. O signo sobre o 
qual se controverte nos presen-
tes autos é composto a partir do 
contorno de um recipiente do tipo 
lata, contendo em sua extremi-
dade superior uma faixa em azul 
escuro, não havendo qualquer 
vinculação imediata entre a deno-
minada “blue band” e o segmento 
mercadológico de tintas. Contu-
do, há várias empresas que se 
utilizam do mesmo design na 

confecção de seu recipientes 
ou embalagens, o que afasta a 
necessária distintividade capaz 
de dar azo a um registro marcário, 
cujo objetivo primordial é confe-
rir exclusividade ao seu titular. 4. 
Certos segmentos mercadoló-
gicos ostentam características 
e elementos visuais similares 
e, até mesmo, idênticos, resul-
tantes da tendência de mercado 
aplicada para a caracterização 
visual deste tipo de produto, si-
tuação que se coaduna com a hi-
pótese em tela. Nesse caso, não 
há que se falar em exclusividade 
de uso dessas características, 
isoladamente, tendo em vista que 
seu uso é generalizado, retirando 
a característica de distintivida-
de inerente à proteção ao trade 
dress. 5. Apelações improvidas” 
(Grifou-se).

(TRF2 AC 412570 RJ 
2002.51.01.025650-2, Relator: 
Des. Federal Liliane Roriz, 2ª Tur-
ma Especializada, Data de Julga-
mento: 27/05/2008, Data de publi-
cação: 01/08/2008)

Vê-se, portanto, que a práti-
ca de estratégias agressivas na 
composição de marcas e/ou trade 
dresses não se afiguram por des-
leais, mas por concorrência legíti-
ma, desde que essas reflitam, por 
exemplo, tendências prévias e já 
crivadas como práticas de merca-
do.

Isso porque, nos caso de pré-
-existência de tendência merca-
dológica na composição de trade 
dresses, por exemplo, a conduta 

do empresário novo que adequa 
os padrões visuais das embala-
gens de seus produtos para se-
guir a tendência, é em si mesma 
já esperada pelo mercado, tendo 
em vista o uso comum (não exclu-
sivo).

Dano há, portanto, quando o 
meio empregado para o desvio 
ou a superação no comércio é 
fraudulento e inidôneo, perpassa-
do como abuso da concorrência 
agressiva e causando verdadeira 
surpresa e, portanto, sendo impre-
visível aos agentes econômicos.

DA CONCORRÊNCIA DES-
LEAL COMO ABUSO DA CON-
CORRÊNCIA AGRESSIVA

Desleal passa a ser, portanto, 
a conduta que se manifesta em 
abuso da concorrência agressiva, 
ultrapassando os limites do legíti-
mo dentre as práticas de merca-
do, passando a ser, portanto, ato 
ilícito.

Note-se que, como ato ilícito, 
a concorrência desleal está tipifi-
cada, não sendo permitida inter-
pretação extensiva sobre si, mas 
sim subsunção direta do eventual 
caso à norma penal que, no orde-
namento brasileiro, está estampa-
do na Lei de Propriedade Indus-
trial, em seu art. 195 que assim 
dispõe, senão vejamos:

“Art. 195. Comete crime de con-
corrência desleal quem:

I - publica, por qualquer 
meio, falsa afirmação, em detri-
mento de concorrente, com o fim 
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de obter vantagem;

II - presta ou divulga, acerca 
de concorrente, falsa informação, 
com o fim de obter vantagem;

III - emprega meio fraudulen-
to, para desviar, em proveito pró-
prio ou alheio, clientela de outrem;

IV - usa expressão ou sinal 
de propaganda alheios, ou os imi-
ta, de modo a criar confusão entre 
os produtos ou estabelecimentos;

V - usa, indevidamente, 
nome comercial, título de estabe-
lecimento ou insígnia alheios ou 
vende, expõe ou oferece à venda 
ou tem em estoque produto com 
essas referências;

VI - substitui, pelo seu pró-
prio nome ou razão social, em 
produto de outrem, o nome ou ra-
zão social deste, sem o seu con-
sentimento;

VII - atribui-se, como meio de 
propaganda, recompensa ou dis-
tinção que não obteve;

VIII - vende ou expõe ou ofe-
rece à venda, em recipiente ou 
invólucro de outrem, produto adul-
terado ou falsificado, ou dele se 
utiliza para negociar com produto 
da mesma espécie, embora não 
adulterado ou falsificado, se o fato 
não constitui crime mais grave;

IX - dá ou promete dinheiro 
ou outra utilidade a empregado de 
concorrente, para que o emprega-
do, faltando ao dever do emprego, 
lhe proporcione vantagem;

X - recebe dinheiro ou outra 
utilidade, ou aceita promessa de 
paga ou recompensa, para, faltan-
do ao dever de empregado, pro-
porcionar vantagem a concorrente 
do empregador;

XI - divulga, explora ou uti-
liza-se, sem autorização, de co-
nhecimentos, informações ou da-
dos confidenciais, utilizáveis na 
indústria, comércio ou prestação 
de serviços, excluídos aqueles 
que sejam de conhecimento pú-
blico ou que sejam evidentes para 
um técnico no assunto, a que teve 
acesso mediante relação contra-
tual ou empregatícia, mesmo após 
o término do contrato;

XII - divulga, explora ou utili-
za-se, sem autorização, de conhe-
cimentos ou informações a que se 
refere o inciso anterior, obtidos 
por meios ilícitos ou a que teve 
acesso mediante fraude; ou

XIII - vende, expõe ou oferece 
à venda produto, declarando ser 
objeto de patente depositada, ou 
concedida, ou de desenho indus-
trial registrado, que não o seja, ou 
menciona-o, em anúncio ou papel 
comercial, como depositado ou 
patenteado, ou registrado, sem o 
ser;

XIV - divulga, explora ou utili-
za-se, sem autorização, de resul-
tados de testes ou outros dados 
não divulgados, cuja elaboração 
envolva esforço considerável e 
que tenham sido apresentados a 
entidades governamentais como 
condição para aprovar a comer-

cialização de produtos”.

Portanto, tipificada por legisla-
ção específica, inclusive de forma 
criminal, a concorrência desleal 
se perfaz por meio de abuso que 
inquina a irreprochabilidade inicial 
das práticas, ainda que agressi-
vas, de mercado.

Os atos de deslealdade, por-
tanto, não estão necessariamente 
atrelados à agressividade comer-
cial, mas ao abuso dessa agres-
sividade ou desatino das práticas 
de comércio e, sobretudo, à im-
previsibilidade da conduta.

Isso porque, como demonstra-
do, propugnar o concorrente pelo 
desvio da clientela alheia e, as-
sim, pela derrocada do rival nos 
atos de comércio, é absolutamen-
te comum e já esperado por todos 
os agentes econômicos.

Existem, para tanto, as práticas 
aceitáveis, como a disputa nos 
preços, o desvio de bons funcio-
nários do rival (força de trabalho), 
o aproveitamento de oportunida-
des como o desuso de marcas, 
o registro e utilização de marcas 
não antes registradas (dormienti-
bus non succurrit jus), a explora-
ção da má fama que o próprio rival 
pode estender sobre si, como em 
casos em que não possui cons-
ciência ambiental ou é acusado de 
práticas corruptoras, etc.

A conduta desleal se fundará, 
portanto, nos atos imprevisíveis, 
como quando o concorrente aces-
sa banco de dados de seu rival 
de forma fraudulenta e por meio 
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de cometimento de crimes como 
extorsão, aliciamento fraudulento 
de parceiros, quebra de contrato, 
divulgação de trade secret, cópia 
escancarada de marca, reprodu-
ção ainda que com acréscimo para 
designar mesmo produto quando 
não há diluição ou elementos de 
uso amplo no mercado, veicula-
ção de notícias falas sobre o rival, 
denúncias caluniosas, etc.

Assim, se de um lado todos os 
casos acima citados são claras hi-
póteses de concorrência desleal, 
de outro lado a própria utilização 
do Poder Judiciário para destruir 
a concorrência é claramente e 
igualmente, concorrência desleal, 
também estando jungida à ideia 
de ato imprevisível.

Isso porque, grandes players de 
mercado podem suplantar a con-
corrência de diversas formas legí-
timas, ainda que agressivas, toda-
via, quando ajuízam demandas no 
Judiciário para explorar decisões 
liminares que importam silencia-
mento ao concorrente, parada na 
produção e/ou comercialização, 
muitas vezes proferidas inaudita 
altera pars, redundam claramente 
em deslealdade reprochável, pas-
sível, inclusive, de indenização.

É que, o Judiciário muitas ve-
zes, diante dos inúmeros pro-
cessos que tem para solucionar, 
acaba sendo utilizado, em sua mo-
rosidade, como meio desleal para 
denigrir a concorrência, o que é 
feito, justamente com o argumen-
to velado de que a concorrência 
agressiva de empresas menores 

seria “concorrência desleal”.

Portanto, a concorrência des-
leal se dá, justamente, por meio 
do abuso da concorrência agres-
siva ou da utilização de meios 
inidôneos cuja finalidade real é 
implícita e não expressa, mas que 
redunda basicamente na destrui-
ção da concorrência.

Tal espécie de concorrência 
merece ser desestimulada no 
âmbito empresarial e, sobretudo, 
merece tutela do Judiciário, uma 
vez que causa danos incomensu-
ráveis à Propriedade Industrial.,

Portanto, e como sempre, mis-
ter é separar o joio do trigo.

CONCLUSÃO

Do exposto conclui-se que o 
fenômeno da concorrência é de 
extrema valia nas relações comer-
ciais em todos os seus misteres, 
sobretudo, quanto à liberdade de 
iniciativa na criação de inventos 
e, portanto, da Propriedade Indus-
trial, justamente por isso sendo de 
alta monta a distinção da concor-
rência agressiva (CA) da concor-
rência desleal (CD).

Vê-se, igualmente, que a agres-
sividade comercial é comum, pre-
visível, aceitável e até indicável 
como forma de concorrência legí-
tima (CL).

De outro lado, a reprochabilida-
de da concorrência desleal reside 
justamente na imprevisibilidade 
da conduta do agente econômico, 
da ilicitude claramente subsumida 

e na inidoneidade dos meios em-
pregados para tal.
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